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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Comissão de Saúde e Meio Ambiente

PARECER Nº 51/2021     

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de

Lei n° 126/2021 de iniciativa do Vereador Fábio Pavoni, que

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da separação, destinação e

compostagem de resíduos sólidos orgânicos no município de

Araucária.”

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 126/2021

de  iniciativa  do  Vereador  Fábio  Pavoni,  que “Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da

separação, destinação e compostagem de resíduos sólidos orgânicos no município de

Araucária.”

Justifica o vereador que, Araucária gerou mais de 28.085,76 mil toneladas de

lixo  no  ano  de  2017  e  que,  segundo  um  estudo  realizado  no  início  de  2018,  um

montante de mais de 815 mil toneladas de lixo foi destinado aos aterros. 

Menciona ainda, “Segundo a Resolução 003/2018 que Aprovou o Plano de

Gerenciamento  do  Tratamento  e  Destinação  de  Resíduos  Sólidos  Urbanos,

estabelecendo  o  Consórcio  Intermunicipal  com  outros  22  Municípios  da  Região

Metropolitana,  a  Compostagem  de  Resíduos  Orgânicos  é  Diretriz  e  meta  para

implantação dentro do Município.”

II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária,  saneamento básico, defesa

ecológica dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo e controle  da poluição ambiental,
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conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde e  Meio  Ambiente,  matéria  que diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei

Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Vereador;

A problemática em torno dos resíduos sólidos é uma das mais preocupantes

atualmente. Esse problema se relaciona diretamente com o crescimento constante da

população  que  exige  maior  produção  de  alimentos  e  industrialização  de  matérias-

primas,  transformando-as  em  produtos  industrializados,  contribuindo,  assim,  para  o
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aumento  da  produção  de  resíduos,  com  consequências  desastrosas  para  o  meio

ambiente e para a qualidade de vida da coletividade.

Considerando as limitações das opções de destinação final para os resíduos,

é imprescindível minimizar as quantidades produzidas por meio da redução, reutilização,

reciclagem, também a executar a  separação, destinação e compostagem de resíduos

sólidos orgânicos.

Por  fim,  reconhece-se  como  relevantes  as  razões  que  justificam  tal

proposição, tendo em vista o interesse público.

Desta forma, o Projeto aqui tratado encontra-se consoante com os demais

aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão.

III - VOTO

Diante do exposto e no que compete à Comissão de Saúde e Meio Ambiente,

não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº 126/2021, deste modo,

SOU FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO, e submento o

parecer para a apreciação dos demais membros da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 28 de setembro de 2021. 

(assinado eletronicamente)

Vílson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA
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